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Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Resolução SS/SEMIL Nº 01, de 16 de fevereiro de 2023 

 

Dá cumprimento ao disposto na alínea “a”, do inc. VIII, do art. 4º do Dec. 67.435-2023, o qual transferiu da 

Secretaria da Saúde para a Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, a Coordenadoria de Defesa e 

Saúde Animal. 

 

Os Secretários de Saúde e de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, no uso das suas atribuições legais, 

expedem a presente Resolução Conjunta para declarar que: 

 

Artigo 1º - Os cargos e funções-atividades transferidos com fundamento no artigo 4º do Decreto nº 67.435, de 1º 

de janeiro de 2023, compõem o Anexo I, desta resolução conjunta. 

 

Artigo 2º - Esta resolução conjunta entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

janeiro de 2023. 

 

ANEXO I 

a que se refere o art. 1º da Resolução Conjunta SS/SEMIL-01 

 

Transferência de cargo provido do Quadro da Secretaria da Saúde para o Quadro da Secretaria de Meio 

Ambiente, Infraestrutura e Logística 

 

 
 
 
 
 
 
 


